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A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 21 / 02 / 2024 até 28 / 02 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ARAPIRACA
Ordem Nome

8 Jadson Sabino Santos
9 Ian Levi Gomes Barbosa

10 Hadassa Rebeca Silva Marques

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 20 de fevereiro de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL Nº 57/2024
A Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplifi cado para a contratação de Profi ssionais de Arquivologia nomeada pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 15/2024, torna público o GABARITO PRELIMINAR 
da prova aplicada no dia 20 de Fevereiro de 2024, na cidade de Maceió, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE ARQUIVOLOGIA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS, bem como 
convoca os candidatos aprovados na prova objetiva para a entrevista que será realizada no dia 26/02/2024 às 14 horas de forma 
presencial na ESMAL ou virtual através da plataforma zoom acessível através do link: https://us02web.zoom.us/j/87255165900?p
wd=R00rSEZnekZsVFg4WEVmMDN0c3kwUT09.

GABARITO PRELIMINAR
1. C 11. D 21. A 31. B 41. A

2. A 12. C 22. A 32. A 42. C

3. C 13. B 23. B 33. D 43. D

4. B 14. A 24. D 34. C 44. A

5. C 15. D 25. C 35. D 45. A

6. B 16. C 26. A 36. A 46. C

7. A 17. D 27. D 37. A 47. A

8. B 18. B 28. C 38. B 48. B

9. C 19. C 29. B 39. B 49. B

10. D 20. D 30. D 40. D 50. D

1. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados desta publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para opor 
impugnação contra o gabarito preliminar.

2. Os recursos somente poderão ser interpostos pelo e-mail, através do endereço eletrônico selecaoarquivologiatjal2024@gmail.
com.

3. Os recursos interpostos que não forem apresentados pela via própria (email supra), com argumentação inconsistente ou fora do 
prazo previsto no item 1. , serão automaticamente indeferidos.



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Administrativo Maceió, Ano XV - Edição 3487 16

Maceió, 21 de fevereiro de 2024.
Dr. João Paulo Martins da Costa

Juiz - Presidente da Comissão
Bruno Araújo Massoud

Juiz - Membro

Claudemiro Avelino de Souza
Juiz - Membro

Bruna Fanny de Oliveira Lemos
Juiz - Membro

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servidor - Membro

Diego Ramon Omena Firmino
Servidor - Membro

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 322, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispensa.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 50-252/2024, de 06 de fevereiro de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o PM SILVESTRE LIMA, matrícula nº 994029, lotado na Comarca de Penedo, da função de Guarda de Segurança 

Institucional (GSI) do Poder Judiciário de Alagoas, com efeitos a partir do dia 07.02.2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA N° 328, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o resultado fi nal do Processo Seletivo Simplifi cado do Tribunal de Justiça de Alagoas (PSS TJAL) visando à 

contratação temporária de pessoal para compor a Equipe de Contabilidade para atuar no Poder Judiciário de Alagoas;
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com a Lei Estadual nº 7.966/2018.
CONSIDERANDO inexistirem candidatos aprovados em concurso público para a função de Contador e Técnico em Contabilidade. 
RESOLVE:
Art. 1° Designar a candidata JEANE BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF n° 022.176.924-29, para a função temporária de Assistente 

de Contabilidade do Poder Judiciário de Alagoas, pelo prazo de 1 (um) ano, mediante as condições estabelecidas no Edital nº 280/2023, 
com lotação no Setor Contábil da Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 329, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
Exoneração.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Processo Administrativo n° 2024-102343;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido e ad referendum do Tribunal Pleno, MARIA DO SOCORRO ANGELO TEIXEIRA, matrícula nº 59673, 

ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciária – Área Judiciária, lotada na Vara Única da Comarca de Maravilha, pertencente ao 
quadro de pessoal deste Poder, do cargo, de provimento em comissão, de Diretora de Secretaria Judicial, símbolo DSEPG-1, com 
efeitos a partir de 16.02.2024.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 330, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
Nomeação.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1º, IV, da Lei Estadual nº 9.142, de 10 de janeiro de 2024; 
CONSIDERANDO, por fi m, o pedido formulado por meio do Processo Administrativo n° 2024-102343;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ad referendum do Tribunal Pleno, LUIZ ARTUR DE SOUZA GAMA, matrícula nº 92539, ocupante do cargo efetivo 

de Técnico Judiciário – Área Judiciária, lotado na Vara Única da Comarca de Maravilha, pertencente ao quadro de pessoal deste Poder, 
para ocupar o cargo, de provimento em comissão, de Diretor de Secretaria Judicial, símbolo DSEPG-1.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.


